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Exmo. Sr. Presidente da Cdmara Municipal de Franca

O vereador que este subscreve apresenta a
consideracdo e deliberacdo do Augusto Plendrio o presente
Projeto de Lei Complementar que “acrescentam dispositivos no
Codigo Tributdrio do Municipio de Franca (Lei n° 1.672/68), e da
outras providéncias”.

Ora, a criacdo de um projeto de lei que exija a
inclusdo de informacdes sobre débitos anteriores de IPTU,
juntamente com um cdédigo de barras para pagamento e orientacdes
para pagamento, é uma iniciativa que pode ser benéfica para
facilitar a regularizacéao dos débitos por parte dos
contribuintes.

O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) é uma
das principais fontes de receita dos municipios e desempenha um
papel fundamental no financiamento de servicos publicos
essenciais, como educac¢do, saude, infraestrutura e seguranca.

No entanto, a inadimpléncia de IPTU representa um
desafio significativo para as administracdes municipais, uma vez
que 1impacta diretamente a capacidade de fornecer servigos de

qualidade a populacéo.

Problema da Inadimpléncia

A inadimpléncia de IPTU muitas vezes ocorre devido
a falta de clareza e facilidade no processo de pagamento, bem
como a desinformacdo dos contribuintes sobre seus débitos
anteriores. Muitos cidaddos desconhecem a existéncia de débitos
passados ou encontram dificuldades em identificar como
regulariza-los. Isso resulta em perda de receita para o municipio
e na impossibilidade de investir em melhorias que beneficiariam

toda a comunidade.
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Proposta de Inclusdo de Informagdes e Facilitacdo de Pagamento

O presente projeto de lei tem como objetivo abordar
esse problema, tornando mais transparente e acessivel o processo
de pagamento de débitos anteriores de IPTU. A proposta consiste

na inclusdo das seguintes medidas nos documentos de IPTU:

Inclusdo de Informacdes sobre Débitos Anteriores: Os
carnés de IPTU devem conter informacdes claras sobre quaisquer
débitos anteriores pendentes. Essas informacgdes devem incluir o
valor devido, o periodo em que o débito se refere e instrucdes

sobre como proceder para regularizar a situacéo.

Cébdigo de Barras para Pagamento: Cada débito
anterior pendente deve ser acompanhado de um cbédigo de barras
especifico que facilite o pagamento por parte dos contribuintes.
Isso permitird que os cidadédos efetuem os pagamentos de forma
simples e conveniente, seja em agéncias bancarias, lotéricas ou

pela internet.

Orientacdes Claras para Pagamento: Além do cbédigo de
barras, o carné deve conter orientacdes detalhadas sobre os
métodos de pagamento aceitos, os locais de pagamento disponiveis
e 0s prazos para a regularizacdo dos débitos. Essas orientacdes
devem ser de facil compreensdo para garantir que os contribuintes

possam seguir os procedimentos corretamente.

Beneficios

A inclusdo dessas informacdes e facilidades de

pagamento nos documentos de IPTU trard varios beneficios:
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Reducéo da Inadimpléncia: Ao fornecer
informacdes claras e facilitar o pagamento, o projeto ajudarad a
reduzir a inadimpléncia de IPTU, garantindo uma maior

arrecadacdo para o municipio.

Maior Transparéncia: A transparéncia sobre
débitos anteriores permite que os contribuintes tenham uma visé&o
clara de suas obrigacdes fiscais e acessem informacdes

atualizadas sobre seus débitos.

Simplificagdo para Contribuintes: Os cidadaos se
beneficiardo de um processo de pagamento simplificado e mais
conveniente, o que promoverd a regularizacdo de débitos de forma

mals eficaz.

Incremento da Receita Municipal: A regularizacéao
dos débitos contribuird para o aumento da receita municipal,
permitindo que o governo invista em servigos e melhorias para a

comunidade.

Em resumo, este projeto de lei tem como objetivo
facilitar a regularizacdo de débitos anteriores de IPTU por parte
dos contribuintes, promovendo maior transparéncia e eficiéncia
no processo. Ao tornar as informag¢des sobre débitos passados
mais acessiveis e fornecer métodos de pagamento simplificados,

estaremos beneficiando tanto os cidad&dos gquanto o municipio.

Desta forma, solicito o apoio dos nobres
parlamentares para a aprovacdo deste projeto de 1lei, que
representa um passo importante na direcdo de uma administracdo

municipal mais eficaz e financeiramente saudéavel.
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Referida justificativa destaca os beneficios da
iniciativa e argumenta a favor da inclusdo de informacgcdes sobre
débitos anteriores de IPTU e da facilitacdo do pagamento,
destacando como isso pode ser vantajoso para a administracéo

municipal e para os contribuintes.
Neste sentido, ¢é que apresento o presente

Projeto de Lei Complementar para apreciacdo dos Nobres pares,

visto a importédncia e magnitude da matéria:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° /2023.

Acrescentam dispositivos no Cdédigo Tributdrio do Municipio de
Franca (Lei n° 1.672/68), e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de S&o Paulo, nos termos da
Lei Orgénica do Municipio,

A PROVA:

Art. 1° Fica acrescentado o art. 21-A & redacdo do Cdédigo
Tributdrio do Municipio de Franca (Lei n° Lei 1.672, de 20 de
novembro de 1.968, que instituiu o Cdédigo Tributédrio do
Municipio) :

“Art. 21-A Também em espaco disponivel nos carnés ou guias
de cobranca do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, ISSQON
- Imposto Sobre Servico de Qualquer Natureza, e outros tributos
municipais, deverdo constar, obrigatoriamente, em destaque e em
impress&o chamativa informac¢des sobre débitos anteriores do
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ndo ajuizados pelo
Poder Publico Municipal. (NR)

§ 1° As informacdes sobre os débitos anteriores de IPTU
deverdo conter: (NR)

I. Valor do débito; (NR)

II. Data de vencimento; (NR)
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III. Cébdigo de barras para pagamento; e (NR)

IV. Orientac¢des claras para pagamento, incluindo os locais
autorizados para quitacdo, formas de pagamento aceitas e
eventuais descontos ou incentivos para pagamento a vista. (NR)

§ 2° A inclusdo das informacdes mencionadas no § 1° deveré
ser realizada de forma clara e legivel no carné de IPTU, de modo
a facilitar o acesso e compreensdo por parte dos contribuintes”.
(NR)

Art. 2° O Poder Executivo podera regulamentar a presente
lei, estabelecendo os procedimentos necessarios para a sua
implementacdo, mediante Decreto.

Art. 3° As despesas para a execucdo desta Lei Complementar
correm a conta de dotacgdo orcamentaria prépria.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Camara Municipal de Franca, 28 de setembro de 2023.

Gilson Pelizaro

Vereador
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